
SÃO PAULO, ELEIÇÃO DE 15 DE NOVEMBRO DE 1986

298.138
A maior votação de um só Deputado Estadual em toda a história do Brasil

eo único candidato a receber votos em todos os 572 municipios do Estado.

ES

Deputado

AFANASIO JAZADJI Roo raRa 4 RiÓLE= Proa

2o Vice-Presidente a

Dispoed sobre a alteração de dispositivos das Leis

no 6.374, de 1o de março de 1989, no 6.556, de 30 de novembro de 1989 e n28.207,
-

de 30 de dezembro de 1992, referentes) ao Imposto sobre Operações Relativas a Cir

culação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transportes Interesta-

dual, Intermunicipal e de Comunicação] - ICMS e dã outras providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE] SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1o - Fica akrescido dos seguintes paragrafos o artigo

30 da Lei no 6.556, de 30 de novembro de 1989,mo-

dificakla pelas Leis no 7.003, de 27 de dezembro de

1990, ho 7.646, de 26 de dezembro de 1991, no

8.207,] de 30 de dezembro de 1992, no 8.456, de 8

de dezembro de 1993 e no 8.997, de 23 de dezembro

de 199.
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Artigo 30 Co q nao so cccc rs ce. coco sc... coco race. cccncocca.. evscs.

8 10o - Os reclirsos arrecadados com essa elevação de 1%

(um pof cento) na alíquota deverão ser, obrigato-

riamente, aplicadas na construção de casas popu-

lares ho município onde o imposto foi cobrado.

2o; - Caso ojmunicípio não possua deficit habitacional,

os reclirsos arrecadados deverão ser aplicados em
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outrosjmunicípios, pertencentes-amesma regiao ad

ministfativa.

Artigo 2o - O Podef Executivo regulamentara, no prazo de 90
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Artigo 3o

Artigo 49

SÃO PAULO, ELEIÇÃO DE 15 DE NOVEMBRO DE 1986

298.138
A maior votação de um só Deputado Estadual em toda a história do Brasil

e o único candidato a receber votos em todos os 572 municipios do Estado.

FOLHA 2

(novênta) dias, os objetivos desta Lei.

As despesas com a execução desta Lei correrão

por konta de dotações orçamentárias proprias,con

signhdas no orçamento vigente, suplementadas,se

neceksario, devendo os orçamentos futuros des-

tinaf recursos específicos para o seu fiel cum-

primpbnto.

Esta] Lei entrara em vigor na data de sua publi-

caçab.

Salal das Sessoes,

DepLtado AFANASIO JAZADJI

Diúisão de Ordenemento Legisl: tivo
Esta proposição contém

+ assinaturas

6112 19%
6

Chefe dy/feção
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Deputado

AFANASIO JAZADJI FOLHA 3
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JUSTIFE CATIVA

Esta propositura objetiva que os recursos obtidos

com a elevação de 1% (um por cento) nk alíquota do Imposto sobre Operações Rela-

tivas à Circulação de Mercadorias e Sbbre Prestação de Serviços de Transporte In

terestadual, Intermunicipal e de Comuhicação - ICMS, sejam aplicados em benefício

daqueles que contribuiram com sua arrkcadação.

Nao é ljusto, Prefeitos de vários municípios terem

que, periodicamente, cobrar do Executivo Estadual a construção de unidade habi-

tacional em suas comunidades, mesmo tendo suas cidades contribuido - e muito- com

o ICMS.

Com o Projeto de Lei agora submetido a considera-

ção de meus Pares, pretende-se acabar) com a perigrinação que os Chefes dos Execu

tivos Municipais são obrigados a fazer, reivindicando a construção de casas po-

pulares para os municípios que adminibtram.

Deputaflo AFANASIO JAZADJI
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dos pera tamitias de baixa re ,

"tenda fanulias até o limite deb (cinco) salários minimos. cujas

. MEIN.o 6.586, DE 3) DE NOVEMBRO DE 1989
Di sobre alíquotas do Imposto sobre

qies Relativas à Circulação de Mer-
cadofias e sobre Prestações de Serviços de
Trarbporte Imerestadusl e Intermunicipal
e dA Comunicação — ICMS e dá outras
providências

O GOVERNADO ESTADODE SÃO PAULO:
Faço saber que a Asembléia Legislativa decreta e eu pro-

E)mulgo a seguinte lei:

Artigo 1.o — Fica
Lei n.o 6374, de 1.o de
oitem3:.

“3. 12% nas opera
: dutos comestíveis result:
gado. em escado natural,
mandioca: -

rescentado ao 4 1.o do artigo 34 da
arço de 1989.0 item 6 palceconelgrar.

s com arroz, feijão. pão. sal e pro-
tes do abate de ave. coelho. ou de
sfriados ou congelados e farinha de

6.12% nas Operações
suíno, caprinoe wvino. vivo

mio; oa ie E O GM GGI O dao o certo e seiIS O GEE E É

em aves. coelhos e gado bovino,
..

Arigo 2.o —. Ficam 3
dalein.o 63/4. de 1.o den

“10 trituradores dom
ção 8309.%M:

11. aparelhos de saun

8316.79.0800;
12. aparcitios transmis

classificados no código R3.2
13. binóculos, classifie
14. jogus eletrônicos d

no código 4304.10.0100:
13. bolas e tacos de

9504.20.0202;

16. cartas para jogar. cl

escentados ao 8.5.o do artigo 34
rço de 1949, os seguintes itens:
ticos de lixo, classificado na posi-

elétricos. classificado no código

res e receptores (walkier calkie),

20.0104; .

Os na posição 9005. 10:
vídeo (vídeo-jogo). classificados

bilhar, classificados no código

sificadas na posição 9504.40;
tinas. classificados no código

18. raquetes de tênis. €

19. bolas de cênis, cla:

20. esequis aquátic

93.06.29.0200;
BI. tacos para golfe, cla

22. bulas para polfe, cl

23. cachimbos. classific
24. piteiras, classilicad

Artigo 3.o — Até 31 d
t (dezessete por cento),

Le à.o 6.374, de 1.o de

(um) ponto percentual, pas:

to)

ificados na posição 9306.31:
icados na posição 9506.61:

+ classificados no código

ificados na posição 95.06.31:
ificadas na posição 9506.32;

os na posição 9614.20, Ê

na posição 9613.90."*

ezembro de 1990. a alíqunta de
evista no inciso 3 do artigo 34 da
co de 1989. fica elevada em 1

para 18% (dezoito por cen-

Areico 4 o — Fica estab

vada Jutante 2 creciição o

Iwo, que serão abertos créc

aumento de capital Ja Ca:

Paulo S.A.. em valor numa i

vação-da alíquora referida no

Artigo 3.o —- Os recu

atribuição, à Coixa Eronóini

para o fim indicado nesa À

men:e ao financiamentode

res:e da pepulação do Estado

Parizeafo único -- Os 4

nese attiso serão desenvolvi

de Desenvolvimento Habicac

Aruro 6.o -— Na med

Econ nuca «do Estado de Sa

teta AISO AMETICE SErÃo

cevolvescuo balwercional,

Cata tericticas. Ê

Atieo 7.o -» Os progr

ecida, como diretriz a ser obser.
wmentiria para o exercício de

os suplementares, destinados a
Econômica do Estado de São

ferior 3 receita resultante da ele.

trigo 3.o desta let. .

financeiros que vicrem a ser
do Estado de São Paulo S.A.,

1. serão destinados obrigatoria-

ntramas habitacionais de inte-

egramas habitacionais referidos

s c executados pela Companhia
nal do Estado — CDH.

a em que retornem à Caixa

Paulo S.A.. «s recursos de que
aplicados em programas de de-
tbano e rutal. com as mesinas

as habicacionais serão destina-

la, priorizando as que possuem

pretaçies não qnulerão ultrabassat 20% (vinte por cento) da

teteruda senda.

SÃO PAULO, ELEIÇÃO DE 15 DE NOVEMBRO DE 1986

298.138
A maior votação de um só Deputado Estadual em toda a história do Brasil
e o único candidato a receber votos em todos os 572 municipios do Estado.
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Deputado
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Paragrado único — Os adquirences a Que se refere exe ar.
uno rerão prosiações subseancialinente suisidiadas. na foema

que dispusrra regulamento.

Anigo 9.o -— O acompanhamentoje a fixalização do

cumerimento «do disposto nos arisos $.ohe 6.o serão supervi-
sieudos por um Ciavelho de Ocientação] insegrado pelos se-

zusmes membros, sob a presidência do prênciro.

1 -— Secretário da Fazenda:
H — Secretário da Habitação e Desênvolvimento Urba-.

no;

HE -— em scprsestante da Federação Qu» indústrias do Es-

tado de São Pato: ,
IV -- um copresentante da Federaçãa de: Comérciodo Es-

tado de São Paulo;

V -- um representante do Sindicão das Empresas de
Compra. Venda. Locação e Administração de Imóveis — SP
— Se cart:

VI -- duis represenantes de livre esqulha do Governador
do Fsrido:

VU — vm cepresentanre do Institutdide Engenharia: e

VHS — dns representantes de livie bscolha do Governa-
dor de Estado. qualificados e habilitalodperante o CREA de
Sao Paulo.

Arno 4.o — A Compavita de Degenvolvimento Habi-

táctonal do Estado --- COH poderá celelbar convênios para & -
exe iu de projetos habisacivnas de inferesse da pepulação
dos Municipios do Estado, concorrendo tes com recursos da
quete-pane da arrecadação do Imposto sebre Operações Rela-

tavas à Carcuiação de Mercadorias e sobrdPrestações Servi-
ços se Transporte intecestadual e Intermônicipal e à comu-

LE No.7,003, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990

Altera a Lei no 6956, de 30 de

“Novembro de 1989, «que dispõe sobre a

destinação de recursad do ICHS para

«4 construção de casas populares « dd

outras providências

O Governador do Eotado 586 Poulos

Feço sober que e ds ta Legialotivo

doerata o cu promulgo à seguinte lei:

Artigo 19 - Pessam à viguiar cos à seguido

te redação on artigos Jr, 50, 60 0 70 us Lel Do 4556, de 30 eé

navendro de 1909: &

“Artigo 36 - Até 3? de debeatro de 1991, 6

olfqueto do 17% (dezessete por cera) prevista no
inciso 1 co drttga de Le! ns 4)H, da 10 porte
Os 1989, fica elevado 68 1 (ve) te percentual,
passânco para 18% (cesoito por cent).”

ccascrcorcnrcena nocao cordas doer no 00!

“Artigo S0 - Os recursos jfinanceiros que

vierem q str atribuídas À nossas Bolas Nosso Barco
S/A ou 06 Basco do Estado 6 São Pulo S/A ou d
COnu, ass € fia indicado resta la), serão destineo
dos obrigatoriamente ao finencicacndo . prograass
Néditocionaia do intorcose ca populção do Estado.

4 O - Os 0r roaes não jonsis anda hos '
Ê to ..aet - carão dusonvolviiias € enecu

perto Conpsnhiá Desenvolvinento mbitecional « Ur
Mena de Cotodo de Sis Paulo - CONU.| É

' ç "ze - à secsetoria aa Fa - “publicará,
sensaimento, no Diário ÓPictal, velandeto cemensira-
tivo do deréscina do arrecacação cecferento do ele-
vasta do Alineata osevicta no crtigo neo cosas do

» velor- dos recursos segassados à € le de Desen.
volvisento iWNebitecional. o urdono di Estaca de São,
Pevio sore aplicação om pregroces seldnais.

! cum: 0. J0iaA Mos0A Coina NOG0O. sa, o
Rcitltidox Uutado do Sto-Peuio S/A, Gja Conpemió do
Desenvolvinento muditociono) q Eotodo do
São Paulo — CDU onconinharão à às l610 Logiciso
tive, ttimesteaiconte, roletório dos 0 reco
bicos € de soue rendinsat ses € cos programas
neditocíonais é que 00 refere esto s aço.

Artigo 69 - NO mogida co seternaros às,
entidodoo senclenacas no artigo enterdor, os tecur-
sos serto resplicodos ca sregreass desenvalviação

te Mhanitogional, urdans € fural, cap os mesaso ca-

eaeteríeticas. : : .
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Parágroto único - & Comp a ce Desenvalo

vicente mavitacional é Urbano do Est

eios triecetra

reternares q das

habitacionais usbanos é curais.
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AFANASIO JAZADJI

2o Vice-Presidente

(o) LEI N. 7.646) DE 26 DE DEZEMBRO DE 1991

Altera a Lei n. 6.556", dd 30 de novembro de 1989, que disciplina a
destinação de recursos do CMS pora « construção de casas populares,
acrescenta dispositivos à Lei n. 6.374”, de 1o de março de 1989, que

dispõe sobre o Impostajsobre a Circulação de Mercadorias e de
Prestação de iços, e dá outras providências

O Governador do Estadaide São Paulo.

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta « eu promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1o Passa a vigoraribbom a seguinte redação o artigo 3o da Lei n. 6.556,
de 30 de novembro de 1989:

“Art. 3o Até 3

sete por cento) pré

de março de 1989,

para 18% (dezoito

de dezembro de 1992, « alíquota de 17% (dezes-

ta no inciso 1 do artigo 34 da Lei n. 6.374, de 1o

a elevada em 1? (um) ponto percentual, passando

r cento)”

.

tm. 047do arti

passa a vigorar com a seguin

“$ 7 À Secrei

do Estado de São

te aq da arrecadaç:

. eadação, decorrente

como do valor dos

mento Habitacional

em programas habi

Legislativa, docunm

5o, da Lei n. 6.556, de 30 de novembro de 1989,

redação: :

a da Fazenda fará publicar no “Diário Oficial”

lo, até o último dia do segundo mês subsequen-

, balancete demonstrativo do acréscimo ds arre-

a elevação da alíquota previstas no artigo 3o, bem

cursos repassados à Companhia de Desenvolvi-

Urbano do Estado de São Paulo para aplicação

ionais, enviando, no mesmo prazo, à Assembléia

tação relativa ao balancete publicado.”
)

Art. 3o Passa a vigorar
de 30 de novembro de 1989,

1990:

m 4 seguinte redação o artigo 7o da Lei n. 6.556,

rado pela Lei n. 7.009, de 27 de dezembro de

“Art, 7o Os pr

Lei serão destinad

possuem rends f;

ções não poderão

renda.

amas habitacionais referidos no artigo 5o desta .

às famílias de baixa renda, priorizando-se as que

liar até 3 (três) salários mínimos, cujas presta-

idibrapassar a 15% (quinze por cento) da referida

1

gi” As pres

entre 3 (trôs) e 5 (

20% (vinte por cen:

es dos adquirentes cuja renda familiar se situe

co) salários mínimos, não poderão ultrapassar a

) da referida renda.

tes a que se refere este artigo terão prestações
idiadas, na forma que dispuser o regulamento.”

Art. 4o Ficam acresconi

seguintes dispositivos:

os b Lei n. 6.374, de 1o de março de 1989, os

- 1] — ao 6 1o do artigo o item8:

“8 — 25% (vinte o cinco cento), nas prestações de serviços
de comunicação.”

H — ao & 8o do artigo 34, o item 25

lina é querosene de aviação classi-“25 — álcool carburante, g:

100, 2207.10.9902, 2710.00.03 e -ficados nos Códigos 2207.10

2710.00.0401.o

reício de 1992, créditos suplementa-

ossa Caixa Nosso Banco S/A ou do

panhia de Desenvolvimento Habi-
— CDIIU, nunca inferior à receita

quotas previstas no inciso [ do artigo

25 do $ 8o do artigo 34, da Lai n.
dada a tais dispositivos por esta Lei.

Art. 5o Serão abertos, durante o
res, destinados a aumento de capital da
Banco do Estado de São Paulo S/A ou da
tacional e Urbano do Estado de São Pa:

correspondente a um ponto percentual das
34, no item 8 do $ 1o do artigo 34 e no il

6.374, de 1o de março de 1989, na redaçã

Art. 6* Os recursos financeiros

Vepositados em conta especial para o fim
de 30 de novembro de 1989, com a red;

dezembro de 1990, e, aplicados, inclusive

bitacionais no prazo máximo de doze m

ntes da execução desta Lei, serão

belecido no artigo 5o da Lei n. 6.556,
o dada pela Lei n. 7.003, de 27 de

s rendimentos, nos programas ha-

Art. 7o Os recursos financeiros prébistos no artigo anterior deverão ser
transferidos às entidades indicadas no ai 8o até o último dia do mãe subse-

quente ao do repasse efetuado ao Tesourd pelos agentes arrecadadores.

Art. 8o Oo débitos fiscais do Im
Prestação de Serviços, relativos a
corrigidos monetariamente, poderão ser
trem:

sobre a Circulação de Mercadorias é

ocorridas até 30 de junho de 1991,

em qualquer fase em que se encon-

1 — integralmente até 28 de janeiro 1992, com abatimento de 90% (no-
venta por cento) de multas, juros de mo 'e acréscimos;

H — em até 4 (quatro) parcelas m sais, iguais e sucessivos, com abati-
mento de 75% (setenta e cinco por cento) multas, juros de mora e acréscimos. '

11 — em até 7 (sete) parcelas men , iguais e sucessivas, com abatimen-

to de 50% (-inquenta por cento) de mul juros de mora e acréscimos.

$ 1o Soinente gozarão do benefício pivisto nos incisos u e III os contribu-

SÃO PAULO, ELEIÇÃO DE 15 DE NOVEMBRO DE 1986

298.138
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LENo 8.207, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1992
Altera dispositivos ds Leis no's 6.556,
de 30 de novembro de 1989, 6.374, de
1o de março de 19NÁ referentes ao tm
posto sobre Operações Relativas à Cir.

culação de Aercâdorias e subre

Prestações de Servigos de Trarisporte
Interestadual, Interfpunicipal e de Co-.
municação — ICMS] e «à outras pro-

vidências

O GOVERNADOR DO ESTADO DÊ SÃO PAULO:

Faço saber que 2 Assembléia Legisbuiva decreta e eu
promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o — Passa a vigorar com 4 seguinte redação
ão artigo 3o da Lei no 6.556, de 30 de dbvembro de 1989,
modificado pelas Leis nos 7.003, de 27 de dezembro de
1990, « 7.616, de 26 de dezembro dd 1991: '

“Artigo 3o — Até 31 de dezembro de 1993, a alíquota
de 17% (dezessete por cento) prevista do inciso | do arti-
o 34 da Lei no 6.374, de 1o de mande 1949, fica eles
vada em 1 (um) ponto percentual, pjsando para 18%
(dezoito por cento):

Arcigo 2o — Vetado.

ártigo 3o — Serão abertos, duradic o exercício de
1993, créditos suplementares, destinados 20 aumento de

capital da Nossa Caixa-Nosso Banco DA ou do Banca do 4

Estado de São Paulo S/A ou da Compahhia de Desenvolvi-

mento Habitacional e Lishano do Estêdo de São Paulo —

CDI, nunca inferiores à receita carrespondente à um

ponto percentual das alíquoras peevistik no inciso E no item

8 do& 1o e no irem 25 do 8 5o, todbs doartigo34, da

lei no 6.374, de 1o de marça de 198D, observado 6 dis-

posto no artigo anterior..

Artigo 4o — Os recursos financóiros decorrentes da
execução deva lei serão depesitados gm conta especial pa-

sa 0 fim estabelecido no artigo 5o ein? 6.856, de 30

de novembro de 1989, alterado pelaB.ci no 7.003, de 27

de dezembro de 1990. e, aplicados, fnclustve seus rendi-

mentos, nus programas habitac Jentrédo prazo má-

ximo de doze meses. ' fo .
Artigo 5o — Os recursos financgros previstos no ar-

tigo anterior deverão ser transferidas as eptidades indi-
cadas no artigo 3o, é o último dia flo mês subsequente

au do repasse efetuado ao Tesouro feios agentes arreca-

dadores. . . !
Artigo 6o — Esta Ici entrará em bigur na data de sua

publicação.

LEI No 0.456
DE 5 DE DEZEMBRO de 199

Altera dispositivosdas Leis pos 6374, de 1o de março

de 1909, 6 6336, de 30 do | D de 1989, raforon-
tes ao Imposto sobre Operações Relativasà Circulação

de Mercadorias « sobre ões de Serviçosde Trano-
porte Interestadual, auicipal e de Comunicação
— ICMS,e dá outras

O GOVERNADORDO ESTAR) DE SÃO PAULO:

Faço saber que s Assembléia Legisistiva decretae eu
promulgoa seguinte lei;

Artigo 1o == Fica cresc dq ao 6 1o do artigo 34 da -
Lei no 6374, de 1o de março de 5989,o item 10, com a

10 12% (dose poe cento), has operaçõescom ólico
diesel."
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2o — Pass a vigorar com s seguinte redação o

artigo3o da Lei no 6556, de 30 dehovembro de 1969,mo-

dificado pelas Leis nos 7003, de 27 de dezembrode 1990,
7646, de 26 de dezembrode 199), e 8207, de 30 de de-
sembrode 1992:
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Deputado

AFANASIO JAZADJI
2o Vice-Presidente

- “Artigo3o — Até 31 de dexbmb D de 1994, a alíquosde
17% (dezessete por cento) p: ta no inciso I do artigo 34
daLein? 6374,de 1o demarço dk 1989, fica cievadaem 1(um)
ponto percentual, passando pala 18% (dezoito por cento).

Artigo 3o — Serão abertos, je O exercíciode 1994,
créditos suplementares destinhdo ao sumento de capital
da Nossa Caixa-Nosso Banco A ou do Banco do Estado
de São Paulo S/A ou da Comgani de Desenvolvimento
Habitacionale Urbano do Est; ão de São Paulo — CDHU,.
nunca inferioresà receita co pond aum ponto per-
centual das alíquotas previst no inciso 1, do item 8 do

1o e nó item 25 do $ 5o, jodos do artigo34 da Lei no
374, de 1o de março de 1989.
Artigo4o — Os recursob financeiros decorrentes da |

execuçãodesta lei serão depogitadosem conts para
o fim estabelecidono artigo 5o da Lei no 6556, de 30 de
novembrode 1989, alterado feio artigo 1o da Lei no 7003,
de 27 de dezembro de 19H pro metigo 25 dia Lei no

q 1991,e7646, de 26 de dezembro d aplicados, inclusive
seus rendimentos,nos pro nas habitacionais, dentro do
prazo máximo de doze Es. au

+ Artigo 5o — Os recursos financeiros previstos no arti-
80 anterior deverão ser t ridos às entidades indicadas
no artigo 3o, até o último dia do mês subsequente20 do
repasse efetuado ão Tesouro belos agentes asrecadadores.

Artigo6o — Esta lei entfnrá em vigor na data de sus
publicação.

Palácio dos Bandeirante 8 de dezembro de 1993
- LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO
Eduardo Maia de Castrb Fervas
Secretário da Fazenda f
José Fernandoda CostalBouci
pcsprghnad hejamesto e Gestão
ich! Miguel Blias Te; Lulla
Secretáriodo Governo
Publicadana Assessoria Wécnico-Legislativa, sos 8dezembro de 1993. Vi sos de
LEI No 8.997, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1994

Altera dispésitivo da Lei no 6.556, de
30 de novengbro de 1989. que discipli-
na a destinição de recursos do ICMS
para constráção de csas populares e dá

outras proridências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: |
Faço saber que a bifia Legislativa decreta e eu

promuigo à seguinte fei: . ,
Artigo 1o — Passa a vigorbr coma seguinte redação

o artigo 3o da Lei no 6.556, dd30 de novembro de 1989,
na redação dada pelo artigo 2) da Lei no 8.456, de 8 de
dezembro de 1993: :

“Artigo 3o — Até 31 de depembro de 1995, a alíquo-
ta de 17% (dezessete por cenfo) prevista no inciso | do
artigo 34 da Lei no 6.374, de |o de março de 1989, fica
elevada em 1 (um) ponto percentual, pasando para 18%
(dezoito por cento).'' :

Artigo 2o — Serão abertas, durante o exercício de
1995, créditos suplementares Gestinados 20 aumento de
capital da Nossa Caixa-Nosso Banco S/A ou do Banco do
Estado de São Paulo S/A ou dafCompanhia de Desenvol:
vimento Habitacional e Urb do Estado de São Paulo
— CDHU, nunca inferiores à ta correspondente 2 um
ponto percentual das alíquotad previstas no inciso |, no
teem8 do $ 1o e no item25 dd 6 5o, todosdo artigo 34
da Lei no 6.374, de 1o de margb de 1989, acrescentados
pelo artigo 4o da Lei no 7.646, de 26 de dezembrode
1991.

Artigo 3o — Os recursos ros decorrentes da
execução desta lei serão dep dos em conta especial

SÃO PAULO, ELEIÇÃO DE 15 DE NOVEMBRO DE 1986

998.138
A maior votação de um só Deputado Estadual em toda a história do Brasil
eo único candidato a receber votos em tados os 572 municipios do Estado.
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Deputado

AFANASIO JAZADJI

2o Vice-Presidente

So da Lei no 6.556, de

ão dada pelo artigo

de 1990, alterado

para o fim estabelecido no art

30 de novembro de 1989, na
1o da Lei no 7.002, de 27 de

pelo artigo 2o da Lei no 7.646,

1991, e, aplicados, inclusive

gramas habitacionais dentro do.

meses. :
Antigo 4o — Os recursos fi

tigo anterior deverão ser transti às entidades indi-

cadas no antigo 2o, nos mesmos em que as quotas

partes do produto da arrecad do Imposto sobre Upe-

rações Relativas à Circulação de

tações de Serviços de T

Intermunicipal e de €

sadas 20s municípios.

rendimentos, nos pro-

máximo de doze

eiros previstos no ar-

26 de dezembro de '

SÃO PAULO, ELEIÇÃO DE 15 DE NOVEMBRO DE 1986

298.138
A maior votação de um só Deputado Estadual em toda a história do Brasil

e o único candidato a receber votos em todos os 572 municipios do Estado.



Nos termos do Item 3, Parágrafo único do artiko 148,

da VIII Consolidação do Regimento Interno, a presente

proposição esteve em pauta nos dias correspomdentes

às 1o à 5o Sessões Ordinárias (de 2 a 8 de fevereiro de[1996),

não tendo recebido emendas e substitutivos.

DOL. 9 de fevereiro de/1996
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